Artigo 1º - O 29o Campeonato Goiano Absoluto de Xadrez/2009 terá a participação total de 08 (oito) enxadristas, todos vinculados na Confederação Brasileira de Xadrez (CBX) pelo Estado de Goiás, com as suas anuidades em dia, sendo disputado de acordo com as Leis do Xadrez da FIDE em vigor em datas, horário e em local determinado, podendo haver uma premiação em espécie para todos os participantes, com o seu montante total e a sua divisão divulgada antes de seu início, mais troféus para o Campeão e o Vice-Campeão, podendo participar os seguintes enxadristas:

a) o Campeão do Campeonato Goiano Absoluto de Xadrez de 2008;

b) o Campeão, excluindo os enxadristas vinculados na CBX por outros Estados na classificação final, do Campeonato Aberto de Xadrez do Estado de Goiás no ano de 2009;

c) o Campeão, excluindo os enxadristas vinculados na CBX por outros Estados na classificação final do Campeonato Aberto do Interior de Xadrez do Estado de Goiás de 2009;

d) o Campeão, excluindo os enxadristas vinculados na CBX por outros Estados na classificação final da COPA FEXEG de Xadrez de 2009;

e) o Melhor enxadrista do Interior do Estado de Goiás (residente em uma Cidade localizada a mais de quarenta quilômetros de distância da Capital) no Campeonato Aberto do Interior do Estado de Goiás de 2009;

f) 03 (três) pelo índice técnico.

Artigo 2º - A definição dos 03 (três) enxadristas classificados pelo índice técnico ocorrerá através da atribuição da pontuação abaixo especificada, excluindo-se os 05 (cinco) qualificados nas alíneas: a), b), c), d) e a e) do Artigo 1º e os enxadristas vinculados na CBX por outros Estados, com base nos resultados das seguintes competições: Campeonato Aberto de Xadrez do Estado de Goiás/2009, Campeonato Aberto do Interior do Estado de Goiás de Xadrez/2009 e Copa FEXEG de Xadrez/2009:  

a) ao melhor não qualificado 08 (oito) pontos;

b) ao segundo melhor não qualificado 07 (sete) pontos;

c) ao terceiro melhor não qualificado 06 (seis) pontos;

a) ao quarto melhor não qualificado 05 (cinco) pontos;

b) ao quinto melhor não qualificado 04 (quatro) pontos;

c) ao sexto melhor não qualificado 03 (três) pontos;

d) ao sétimo melhor não qualificado 02 (dois) pontos;

e) ao oitavo melhor não qualificado 01 (um) ponto.

§ Único - Caso ocorra empate na somatória dos pontos para qualificação por índice técnico serão adotados, pela ordem, os seguintes critérios de desempates:

a) o maior número de pontos efetivos obtido nas partidas disputadas nas 03 (três) competições citadas no presente Artigo;

b) o maior número de vitórias efetivas obtidas nas partidas disputadas nas 03 (três) competições citados no presente Artigo;

c) as melhores colocações nas 03 (três) competições citadas no presente Artigo;

d) a melhor colocação após os 08 (oito) melhores classificados nas 03 (três) competições citados no presente Artigo;

e) o maior número de melhores colocações após os 08 (oito) melhores classificados nas 03 competições citadas no presente Artigo;

f) o maior rating, na FIDE ou então CBX (Clássico) em vigor no dia 04/12/2009;

g) a maior idade.    

Artigo 3º - Os 08 (oito) enxadristas classificados deverão confirmar formalmente suas participações, que serão gratuitas, até o dia 04/12/2009. Caso isso não ocorra, os mesmos serão substituídos pelos enxadristas melhores classificados na seqüência por índice técnico, sendo o emparceiramento oficial do Campeonato divulgado no site da FEXEG, com até, no mínimo, 05 (cinco) dias de antecedência. 


§ 1º -  Caso ocorram dúvidas na interpretação do presente, caberá a Diretoria da FEXEG esclarecer e emitir parecer, sendo a sua interpretação inapelável.    

§ 2º - Os enxadristas confirmados e eliminados da competição por ausência (W.O.) não receberão premiação em espécie e nem troféus ficando os mesmos impedidos de participarem dos eventos oficiais de Xadrez (Clássico) da FEXEG durante o ano de 2010.
 

Artigo 4º - O Campeonato será realizado no sistema de matches eliminatórios em 03 (três) fases, da seguinte forma: em 02 (duas) partidas nas Quartas-de-Final e nas Semifinais e em 04 (quatro) partidas na Final. Nestas fases, o ritmo de jogo para cada enxadrista de 90 (noventa minutos), com o incremento de 30 (trinta) segundos para cada lance efetuado.  

 

§ 1º - Em caso de empate, será jogado um match de 02 (duas) partidas de Xadrez Rápido com o ritmo de jogo para cada enxadrista de 10 (minutos  minutos), com o incremento de 05 (cinco) segundos para cada lance efetuado, em horários previstos e determinados;

 

§ 2º - Persistindo o empate, serão jogadas quantas partidas forem necessárias de Xadrez Rápido, com o ritmo de jogo para cada enxadrista de 10 (minutos), com o incremento de 05 (cinco) segundos para cada lance efetuado, até haver vencedor em uma partida, devendo haver um sorteio de cores para a primeira partida com alternância nas partidas subseqüentes se necessária, sendo disputado após o match previsto no § 1º do presente Artigo.

§ 3º - Em todos os matches, os enxadristas de maior rating jogarão as partidas ímpares com as peças brancas, exceto nos do § 2o do presente Artigo.

Artigo 5º - Na 1a Fase (quartas de final), os 08 (oito) enxadristas confirmados serão ordenados pelo maior rating na FIDE ou na CBX (Clássico) em vigor no dia 02/12/2009 e assim emparceirados:

a)    match 01 - Número 01 x Número 08;

b)    match 02 - Número 02 x Número 07;

c)    match 03 - Número 03 x Número 06;

d)    match 04 - Número 04 x Número 05. 

Artigo 6º - Na 2a Fase (semifinal) o emparceiramento será o seguinte:

a)    match 05 - vencedor do match 01 x vencedor do match 04;

b)    match 06 - vencedor do match 02 x vencedor do match 03.

 

Artigo 7º - A 3a Fase (final) será disputada entre o vencedor do match 05 e o vencedor do match 06, sendo o seu ganhador reconhecido no âmbito nacional como Campeão Goiano Absoluto de Xadrez de 2009, adquirindo o direito de representar o Estado de Goiás nas competições oficiais da CBX no ano de 2010. 



§ 1o - O terceiro e quarto colocados, para efeito na classificação do Ranking Estadual Absoluto, serão os perdedores do primeiro e do segundo colocados, respectivamente, na 2a Fase (semifinal).



§ 2o - O quinto, sexto, sétimo e oitavo colocados, para efeito na classificação do Ranking Estadual Absoluto, serão os perdedores do primeiro, segundo, terceiro e quarto colocados, respectivamente, na 1a Fase (quartas de final).

 

Artigo 8º - As questões de ordem disciplinar envolvendo os participantes, bem como recursos dos mesmos em decorrência do descumprimento do presente, deverão ser encaminhadas à Comissão Disciplinar que será composta por 05 (cinco) Membros indicados pelo Presidente do Tribunal de Justiça Desportiva, organizada e funcionando de acordo com o Código de Justiça Desportiva em vigor, juntamente com o comprovante de recolhimento de uma taxa no valor de R$ 300,00 (Trezentos Reais) na conta corrente da FEXEG.

  

Goiânia, 03 de agosto de 2009.

Federação de Xadrez do Estado de Goiás

